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PORTARIA Nº. 001.04.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  GL E D Y SON  A L M E ID A 

L OPE S D E  A R A Ú JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

875 .398 .023 -91  e  R G nº .  97002149853 , da Função de 

A s s es s or (a )  Jur íd ic o  –  S ímbo lo  C D P -1 ,  Lota do (a )  na  

Proc ur ador ia  Ge r a l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.04.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O 

E U R Í PE D E S SOU SA SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

318 .686 .303 -15  e  R G nº .  93002204169 , da Função de 

Or de nador (a )  de  D e s pe s as  da  Se c re tar ia  M unic ipa l  

de  Se gur anç a  Públ i c a  do  M un ic íp io  de  C r ate ús -C E . 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 22 dias do mês de Maio de 2024.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

 

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 003.04.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  PA U L O SE R GI O 

A N D R A D E  B ON FI M ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

356 .861 .463 -49  e  R G nº .  98002382017 , da Função de 

Or de nador (a )  de  D e s pe s as  da  Se c re tar ia   M unic ipa l  

de  C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E . 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA  

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 004.04.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FL AY SON  R OD R I GU E S 

M A RT I N S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .639 .02 3 -25  e  

R G nº .  2002010119431 , Para exercer a Função de 

Or de nador (a )  de  D e s pe s as  da  Se c re tar ia   M unic ipa l  

de  C omunic aç ão  Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E . 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA  

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 005.04.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. ( a )  LIVIA BONFIM LUCENA,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  015 .268 .103 -52  e  RG nº .  

2003014033297 ,  para exercer a função de para exercer a função de 

C oor de nador (a )  C A PS I  –  S ímbo lo  C D P -1 -3 ,  

l o t a do (a )  no  Secretaria Municipal de Saúde do M unic í p io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito municipal, em exercício 

 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 


